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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA

CEP 36.610-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS
ADM.: GOVERNO

MUNICIPAL 93/96

lEI MUNICIPAL NQ 1769/24

,
"COUCJIDE ISENÇÃO DE l·IDIJl1A PARA PAGAl.lE.NTODE TRlEUTOS
MUNICIPAIS, NOS TEBMOS DO ARr.40, In, DA IEI 0001-
JUCA DO MUNIC:tPIO."

A Câmara:r.rWlioipa1de Dores do Inlaiá-MG, no uso de suas atri-

buições legaiS, APROVA, e eu, Prefeito J.lunicipa1 sanoãono a seguinte Lei:

Art.lll) - Ficam isentos do pagamentoda.multa prevista emlei,

todos os oontribuintes que pagarem os impostos, taxas e contribuições em

débi to para como l.runiclpio e anteriores a presente data.

A.rt.211)- A.presente isenção vigoram até o dia. 16 de Dezembro

do corrente ano, não comportandoprorrogação.

Art .3 li) - Revogadasas disposições emcontrário, esta Lei entr.!!:,

rã emvigor na. data de sua publicação.

Prefeitura. Municipal de Dores do Indaiá, 11 de novembrode 1994.

iM~~lMl!1fJ15aldeDores do lndaiá.

Dores do Indaiá .

..........··..i·~;;i;..·e'I"~~~
Secretária MuniCipal

REGISTRADO EM LIVRO
PRÓPRIO DE!;T A PREFEITURA
MUNICIPAL PARA REGiSTRO
de ..a. .-A
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